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!ESTATUTO SOCBAt )lJ)~~ASSOCIAÇÃO CnVH. §rL~lVlft7HNS
H.IUCRATIVOS 1°af.de Reg.Civil de Pessoa

lurldica ele Sonto André

Microfilme n° 48545
Data: 14/12/2016

ArtilJO lo~' A CASA ASSISTENqAL E EDCUCACJONAL AMOR AO
PRÓXIMO, também designada(o) pela sigla CAAP, constituída
em 17 de fevereiro de 19B8, é ürna associação civil, de direito
privado, de carát;er aSsistellcial e educacionat Sem fins
lucrativos e econôlnicos, com sede à Rua Alexandre Ribeiro n°
100, Jardim Utinga no município de. Santo André, Estado de
São Paulo e foro llél Coman~i't de Sallto André.

Artigo 20 - A CAAP terá durtíção por tempo irldetel'lninaclo e promoverá
o bem estar' de todo$, sem distinção de origem política,
religiosa,' fitei/ai, de sexo, cor, idade ou quaisquer outras
formasdediscriminaçãoJ prestando serviços gratuitos.

Al'til~O30 a A CAAP tem por finalidades:

I - Atendimento a crianças no programa de Educação Infantil .
creche, com oferta de atividades socioeducativas,
alimentação, cuidados de higiell(~1atenção à saúde preventiva
e apoio ao desenvolvimento biopsicossocial.

11 - Atendimento a crianças e adolescentes em atividades
sócio educativas, em revezamento ao hor{trio escolar.

1I1 .- Atendimento à adolescentes e jovens em educação para o
lrabalho e iniciaç~io profissional;
IV - Propiciar a participação da família e dos usuários na
denniç~10 do plano de atividades} no processo de efetivação
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v '.Atendimento ,ls famílias e à conuUlidadc, por meio de
encontros de reflexão, orientação psicossocial e apoio
material, na perspectiva do fortalecimento dos vínculos
familíal'cs e comuníléÍríos;

VI- Promover ações de gé'ªção de renda c inclusão produtiva
para as famílias e comuiÍida(Je;

VII - Atendimento a p~ssoas idosas por meio da implantação
de centro de convivência e acolhimento institucional;

VIIl .. Atendimçllto a crianças e adolescentes por meio da
illlplantação de' acolhimento institucional c residência
inclusiva;

IX~ AtendimeütÓ especffíco a pessoéls com deficiência por
meio de il'ltegrélção e reintegração social.

x - Atendimento à dependcnt(~s químicos vh.;ando sua
reintegração social;

XI Todos os serviços oferecidos contemplarão
prefercneialmentc, pessoas em situação de vulnerabilidade e
risco pessoal na perspectiva da autonomia e defesa dos
direitos sociais desses usuár'íos,

Parágrafo Ünico - Os atendimentos citados nos incisos I e II serão de
caráter continuado, permanente e planejado.

Artigo 4'0 .. A CAAP terá um Regimento Interno que, aprovado pela
Diretoria Executiva, disciplinará o seu funcionamento e
detalhará as disposições contidas neste Estatuto.
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Regimento Interno.

C:a)Jítulo 11

Dos associados, seus direitos e deveres

Artit~o60 ~A CAAP é constituída por d(unero ilimitado de associados, que
compartilham as finalídad(~s e princípios da Associação,
distinguidos em nÚUleto (watro categorias: fundadores,
efetivos, beneméritoS e colaboradores.

I .- São associados fLlndadores, acwe1es que particip;~ram da
Assembléia de fllndação da Associação, assinando a
respectiva ata e c()mprotnNendo-se com as SUélS finalidades;

11.. São associ<ldos efetivos os que forenl incorporados pela
aprovação dá ./Âssembléia Geral, a pmtir de indicação
realizada. pelqs associados fundadores (}u pelos próprios
efetivos a <partír' de 12 meses de dedicilÇão consecutiva à
i\ssociaçãü;

III São associados beneméritos os que prestarem relevantes
serviços e fizerem jus ao título pela aprovação da Assembléia
Geral;

IV - São associados colaboradores, pessoas que identi fkadas
com as finalidades da Associação, solicitem seu ingresso e
sendo aprovados pela Diretoria Executiva, quitem as
contribuições correspondentes.

Parágrafo Único - Os associados, independentemente da categoria, não
respondem, subsidiária, nem solidariamente pel<ls obrigações da
Associação, a não ser por abuso da personalidade jurídica, que caracterize
desvio de finalidade.
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Artigo 'r u São direitos de todos os associados:

I o" Participar e tomar parte das Assembléias Gerais com
di reito a voz e voto;

I[ - Encaminhar <:1Diretoria ExecutivaJ por escritoJ medidas
que aspirem ao aperfeiçoamento operativo da Associação,
bem como denunciar qualquer resolução que possa
prejudicá-la;

IH - Convocar Asserr'lbléia Geral Extraordinária mediante
requerimento por estrilo à Dil'etoria Executiva assinado por
1/5 dos associados, ln,él1,cion~l~ld()os motivos da convocação e
os assuntos a serem discutidos.

IV - Ser votado para·os cargos eletivos da Associação.

Artit~o 8° ~ São deveres de todos os associados:

f .... Cump~'irasdisposjções estalut{lI'ias e regimentajs;

1I - Acatar aS detennillações da Diretoria Exeqttiva e as
resoluções das Assembléias Gerais;

IH -- Prestar à Associação, cooperação e esforçar-se pelo
engrandecimento e desenvolvimento da rnesma;
IV····COlnpareCcl' ils Assembléias Gerais quando convocado;

V - Cumprir suas obrigações para com a Associação.

Al'tit~o 9° ~ A admissão do associado beBI como a nomeação de sua
categoria, dar-se-á por parte da Diretoria Executiva.

AI'Ul~O10 - A demissão do associado, será de seu livre arbítrio,
comunicando por escrito sua decisão à Diretoria Executiva
que por sua v(~z remeterá ao conhecimento da Assembléia
Geral.
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Artigo 11 ~A decisão de exclusão do associado será tomada
Assembleia Geral com direito a defesa.

CajJitulo UI

Da Administração

Artigo 12 "A CAAP ser,l administrada por:

I - Assembléia Geral
I[ - Diretoría Executiva
UI - Conselho Fiscal

§eção I 0,1Assembléia Geral

Artigo 1:1 "A Assembléia Geral é órgão sob~l'ano da Associaçâo e se
constituirá pelos associados eui pIEmo gozo de seus direitos
estatutários.

Artigo 14· - Competefl Assembléia Geral:

E)es~era Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal;

II _'o Destituir os membros da Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal;

IH - Aprovar as contas} balanço geral, orçamento} Relatórío
Anual e Plano de Trabalho da CAAP;

IV - Decidir sobre reformas do Estatuto;

V Deliberar sobre a extinção da CAAP, decidindo sobre o
destino de seu patrimônio;

VI -- Referendar c aprovar associados fundadores e efetivos e
avalizar as demais admissões e demissões de associados de
competência da Diretoria Executiva;
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VII - Julgar recursos relativos à exclusão de associados.

Artigo 15 ~A Assembléia Geral reunir-se-{l ordinariamente, convocada
pelo presidente da Diretoria Executiva, uma vez por ano, no
primeiro trimestre para:

I - Apreciar e aprovar o Relatório Anual da Diretoria
Executiva;

II --Discutir e homologai' as çontas e o balanço <luditados pelo
C.onselho Fiscal; ,

IH - A cada 2 élljOS para eleger e dar posse à Diretoria
Executiva e Consqlho Fiscal;

IV - No último trimestre de cada <lUo para aprovar o Plano de
Atividades da Associação c'seu respectivo orçamento;

AI'til~O16 "A Assembléia Geral I'ealizar-se~{t extraordinariamente,
sempre que necessário, quando convQcada:

I .- Peh"{Dlretúl'ia Executiva

II - Pelo Conselho Fiscal

III "-Por requerimento de 1/5 dos assocÜl(fos quites com suas
obrigações estatl,ltárias.

Artigo 17 " A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de
edital af1xado na sede da Associação, por carta enviada aos
associados ou por qualquer outro meio conveniente} com
antecedência mínima de 10 dias.

"

Pal'á!~rafo ÍJnico ~. A Assembléia Geral, instalar-se-{l em primeirél
convocação com a maioria absoluta dos associados e em segunda
convocação, meia hOl'a após, com no mínimo um terço deles.
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~)aJ.'ágrafo lJnico ., Para as deliberações referentes i1: altertlções
estatutárias, aprovação de contas, eleição e destituição de membros da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e dissolução da Associação, serão
pelo voto de 2/3 dos presentes à Assembléia especialmente convocada
para esse fim.

Artigo 19 - 1\. Assembléia Geral se.tá pl:esidida e secretariada por dois
associados escolhidos(~ntre os. pn:sentes.

Seção 11- Da (Jh:etol'ia Exe<:tttiva

Artigo 20 - A Diretoria Executiva é o Órg(1o de Gestão Executiva da
Associação tendo por fUllÇão principal traçar as diretrizes
políticas, técnicas e udministrativas da Associação,
estabelecendoipal'cerias~ celebrando convênios, executando
programas, pr'ojetos,· definindo án~as de atuação,
acompanhando o desenlpenho e proI\lovenclo a manutenção e
a viabIlidade institucional da Associação, bem como a
(;()nseçuç~io de Sll('IS finalidades estatutárias.

Artigo 21 - 1\. Diretoria Executiva será constituída por um presIdente, um
vice presidente, primeiro e segundo tesoureiros, primeiro e
segundo secretários.

Artigo 22 - O mandato da DiretÚl1a: Executiva, será de 2 anos, não
podendo haver mais de uma reeleição consecutiva, para o
mesmo cargo.

Pal'ágl'é:lfo Ílnico - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo
respectivo suplente, até o seu término.

Artigo 23 - A Diretoria Executiva l'C~unir-se··áno mínimo, cada I}. meses,
mediante convocação de seu presidente.
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Artigo 24· ~Compete tI Diretoria Executiva:

I ,_Elaborar o Programa Anual das atividades da Associação e
executá,·lo após aprovação em Assembléia Geral;

[I - Elaborar e apresentar cl Assembléia G(!ral, o Relatório
Anual e o Balanço Geral da AssociélÇ~\O;

111 - Helacionar··se com' Qrganizações Públicas e Privadas,
para mútua colaboraçãp em <:ltiviclades de interesse comum;

IV -- Contratar (-:! demitippessoas;
-.,'

v - Aprovar e efetivar o cadastramento de associados
colaboradores e suas c:ontribttições;

VI ,_ Elaboraro Regimento Intcrno e s\lbmetê··lo à aprovação
da Assembléia (;«1'al;

VII - Cur~lprire fazer cumprir o EstatploSocial e o Regimento
Interno;

VIII - gxecutar, acompanhar c ou supervIsIOnar a gestão
técnica, administrativa e t1nanceira da Associação para que se
concretizem as finalidades institucionais;

IX -- Constituir comissões, grupos de trabalho visando o
desenvolvimento da associaçào;

x .- Decidir sobre aquisição, alienação, oneração e locação de
bens móveis e imóveis;

XI - Aceitar ou rejeitar subvenções, celebrar conventos e
parcerias, deles prestando contas, visando a consecução de
suas finalidades e a sustentação financeira dos Programas
Sociais.
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XII - Acompanhar a adesão, o cadastro e os
vo}unt{trios sociais da Associação,

Artigo 2!) - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva:

r .. Representar a CAAP ativa C. passivamente em juízo ou fora
dele;

11 - Cumprir e fazer cmnpi'ir este Estatuto e o Regimento
Interno;

111- Presidir as Reuniões daDÍl'etoria Executiva;

IV - Coordenar as atividades para que se cumpram as
competências da Diretoria Executiva;

v - Outorgar proclIl'ações, em nome da CAAP, estabelecendo
poderes e prazos de validade;

VI -- Abril', e encerrar contas bancárias~ hem como emitir e
endossar cheques e (Jrdt:ms bclllcárias, assinando
conjunlamente com o primeiro tesoureiro;

VII Relacionar-se com empresas, organizações
governamentais e não governamentais, fundações, visando ~l

captação de recursos para os Programas Sociais da CAAP,

Artigo 26 - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas Faltas ou impedimentos;

II " Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu
término;

III -- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao presidente,
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Artigo 27 '0 Compete ao Primeiro Tesoureiro:

I '.0 Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados,
rendas, í:luxílios e donativos em dinheiro ou bens, mantendo
em dia a escrituração, toda compmvada;

IJ 0·0 Saldar as despesas, autorizadas pelo presidente;

III - Apresentar à Diret()i'ia Executiva relatórios mensais da
receita e despesa;

IV ~- Apresentar o Rek'lórlo Financeiro semestral e élIlllat
para o Conselho FisCéll e, Assembléia Geral atendendo agenda
pré··estabelecida ueste .Estatuto;

V - ConservÇlr sob sua guarda e responsabilidndc, o
numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive
contas bancárias;'

VI ASsinar cheques e ou
conjunt;tunente com o presidente
confortne determina este Estatuto;

ordens de pagamento,
ou com seu substituto

VII - Acompanhar e ou supervisionar a administração
financeira da CAAP/ bem como as prestações de contas aos
órgãos competentes;

VIII - Elaborar a previsão orçamentária allual da CAAP
submetendo-a ao parecer da Dil'(~toria Executiva.

Artigo 28 - Compele ao Segundo Tesoureiro:

I -- Substituir o Prüneiro Tesoureiro em suas t~lltas ou
impedimentos;
11 ·"·Assmnír o mandato em caso de vacância, até o seu
término;
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UI ~ Prestar, de modo gerat a sua colaboração ao
tesoureiro.

Artigo 29 ~Compete ao Primeiro Secretário:

I ...Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva redigindo as
atas correspondentes;

11 _--Acompanhar o fuuCÍQ.Íltunento dos serviços de secretaria
da Associação;

(I( - Manter em ordem osarquivos e livros oficiais;

IV - Manter em ordetn atualizado o cadastro de associados e
voluntêírios da Associação;

v ._ Mantel' i) .i:ttuaUzaçáo da documentação legal da
Associação dandgcumpr'imento aos prazos;

VI _. Elaborar matérias e documentos que favoreçam a
divulgação da Assocíação.

Artigo 30 - Compete ao Segundo Secretário:

I _- Substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou
impedimentos;

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu
término;

Seção IH .._Do Conselho Fiscal

III - Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro
S(~cretúrio;

Artigo 31 - O Conselho Fiscal é o órgão rcsponsúvel por fiscalizar a
administração cont{,bil-financeira da Associação, composto
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Artigo 32 q O mandato do Conselho Fiscal será de 2 anos e coincidente
com o mandato da Diretoria Executiva;

Parágrafo 10" Os membros do Conselho Fiscal poderão ser reconduzidos
em mais de uma eleição.

Parágl'afo 20 - Em caso de vacância,
respectivo suplente, até o seu térnúnr).

mandato será assumido pelo

Artigo:l:l .,Compete ao ConselhoFi$c~d:

I - Emitir pareceres sobre os balanços e relatórios de
desempenho finanç(~iro () çontábil e sobre as operações
patrimoniais tealizadas, encamihhando à Assembléia Geral;

II .-Apl'eséntar'para a' Assembleiá Geral. as irregularidades
verificadas nas contas da Associação;

111 - Rec{uísltar à Diretoria Executiva, a qualquer tempo,
documentação comprobatória das operações econômico-
financeiras realizadas pela associação;

IV- Convocar a Assembleia Geral sempre que necessário.

AItigo 34- u O Conselho reunir-se-á orcliliaríamente a cada 6 meses e
extraordinariamente sempre que necessário.

1 - Grave Violação deste Estatuto;
~

\

Artigo 3S· Perderão o Mandato os membros da Diretoria e Conselhos, os
que incorrerem em:

II --Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
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IV _.. Conduta que possa compronwtcr negativamente a
imagem institucional ou o trab(llho da Associação,

v - Participação em cargos políticos.

Parágrafo Único _.A perda do ImmdéIto será declarada pela Diretoria
Executiva, e referendada pel~l Assembleia Geral convocada
soment.e para este fim, .rinde será assegurado o amplo direito
de defesa.

Das Fontes de Uecü!'sos

Altigo 36 .. Constiluen1-s.c fontes d~ recursos da CAAP;

( .., As tloftções, legados, subvenções e quaisquer auxílios
concedidos por P(~SS()~lSfísIcas ou jurídicas, de direito privado
ou púhlico, nacionais ou estrangeil'as, bem como os
rendimentos produzidos por estes bens;

fI ~-As receitas patrimoniais e contribuições de associados;

IH - As receitas proveniehtes de contratos, convênios c
termos de parceria celebrados com pessoas físicas e jurídicas
de direito, público ou privado;

IV - Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais.

Pa)'á~~l'af() Único .~ A Entidade aplícal'él as subvenções e doações nas
finalidades a que estiverem vinculadas.
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Artigo 3'1" As demonstrações contábeis e financeiras da CAAP serão
elaboradas observando os príncípíos fundamentais de
contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Capítulo V

1>0 Palr'imônio

Artigo 30 .. O patrimônio da CAAP, isêrá constituído de bens móveis c
imóveis, veículos, senlovehtes, ações e títulos de dívida
pública.

Al'tigo 39 .,No caso de dissolução çla ,(\ssociação, o eventual patrimônio
remanescente será destinado a outra Entidade congênere de
fins não lucrativos e não. econômicos, com atividades
preponderantes no Estad() dt~ Sã() Paulo e de preferência no
Município de Santô André;! devidamente registrada / inscrita
ou cadastrada em órgão competente.

Artigo 40 ..A ASSOCi(.lÇào, aplicarú integralmente, SlWS rendas, recursos e
eventuql . resultado operacional na rnanutenção e
desenvolvünento dos objetIVOs institucionais. no território
nacíonal.

Artigo 41 ..A Associação é sem fins lucrativos e não econômicos e não
distribuir'à resultados, dividendosJ bonificações, participações
ou parcela do seu patrimônio, aos diretores, conselheiros e
associados, sob nenluHlla fo l'lfia ou pretexto.

Artigo 42 - A Associação não constituirá patrimônio sem caráter
beneficente; de indivíduo, associação, sociedade ou fundação.

Artigo 4·3 - Os associados ou benfeitores que doaram bens ou valores à
CAAP, não terão direito a restituição, por ocasião da sua
extinção.
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Ü1l)ítulo VI

CNP.l56.175.51410001-63

Das Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 44 a A CAAP será dissolvida por decisão da Assembléia Geral
extré}ol'dinúria, especüdmente convocada para esse fim,
quando se torne impossível a continuação de suas atividades.

Artigo 4·5 " O exercício dos cargos de Wretores, conselheiros, associados,
instituidores, bcnfeito}'cs (lU equivalentes, ó totalmente
gratuito, sendo vectadi:l a percepção de remuneração,
vantagens ou benefíçios, direta ou indiretamente, por
qualquer forma ou títvlo, cJurazão das competências, funções
ou atividad.es quclhes ,<.;cjamatribt!ídas pejos respectivos atos
constitutivos.

Artigo 46 0 O presente Estatuto PQder{l ser reformado no todo ou em
parte, em qualquer tempQ, pelos associados, quites com suas
obrigações, em Assembléia Geral extraordinária,
especialmente convocada para este fIm.

Artigo 47 - Os casos omissos no presente Estatuto serão· resolvidos pela
Diretoria Executiva e referendados pela Assembléia Gera1.

Artigo 4B -~O presente Estatuto foi reformado em Assembléia Geral de 02
de de:t.embro de 2016, e entrará em vigor, de forma

consolidada, na data de seu registro no Cartório competente.

, •. ,; .i(.,\...Santo André, 02 de dezembro de 2016.
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